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Indica ao Poder Executivo extenso ao 

Departamento de Estradas e Rodagens – DER, 

que seja feita a reconstrução de pavimentação 

asfáltica do trevo da BR 364 com a RO 479, 

acesso ao distrito de Estrela de Rondônia, no 

município de Presidente Médici. 

 

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 

188 do Regimento Interno, indica ao Poder Executivo extenso ao Departamento de Estradas e 

Rodagens – DER, que seja feita a reconstrução de pavimentação asfáltica do trevo da BR 364 

com a RO 479, acesso ao distrito de Estrela de Rondônia, no município de Presidente Médici. 

 

Plenário das Deliberações, 18 de abril de 2023. 

 

LUIZINHO GOEBEL 

Deputado Estadual  
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Nobres Parlamentares, a solicitação de reconstrução de pavimentação asfáltica do trevo 

da BR 364 com a RO 479, acesso ao distrito de Estrela de Rondônia, se faz necessária tendo 

em vista que a estrutura da estrada não suporta mais reparos, pois é um local de trânsito intenso 

e a reconstrução irá beneficiar todas as famílias que residem naquela região, além do grande 

fluxo de veículos que escoam a produção local. 

Cabe ressaltar que caso a referida situação não for resolvida de forma célere, trará 

consequências ainda mais danosas ao patrimônio público. 

Ante a relevância do pleito, contamos com a aprovação dos demais pares e com o apoio 

do Governo do Estado no sentido de vê-lo atendido e estendido este benefício. 

 

Plenário das Deliberações, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

LUIZINHO GOEBEL 

Deputado Estadual  
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